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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de QaÍaizìnho,

INDICAÇÃO

CONSIDERANDO que é da competência municipal manter linrpos osterrenos. logradouros e estradas municipais:
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que várias pessoas utilizam este caminho para a prárica

de catnrnhada;

CON_SIDERANIDO que o local faz ligação entre a citlade e vários baìnos,
com flrxo grande de pessoas;

INDICO À MESA seja enviado otìcio ao Executivo Municipal, solicitando
detemine ao setor competente que proceda a limpeza do làcai .,cabeceira
da ponte sobre o rio Jataizinho',, a fim de melhorar o aspecto, evitando o
acúmulo de lixo, visando a proliferação de roedores e i,.,r"to. 
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""d",aegypti (causador da dengue).

CAMARA MLINICIPAI DE JATAIZINHO, aos 05 (cinco) dias do mês de
novembro de dois mil e quinze.
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